Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Sao Miguel dos Campos

Gabinete do Prefeito

Lei n°: 1.436, de 16 de Junho de 2016.

Altera a Lei Municipal n° 1.208, de 10 de outubro de 2006, e
adota outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DOS CAMPOS, ESTADO DE ALAGOAS, no uso das
atribuicdes que lhe s&o conferidas pelo art. 49, Ill, da Lei Orgénica do Municipio, faz saber que a Camara
Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - O artigo 72, da Lei n° 1.208, de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redagdo:

“Art.72 - Séo requisitos obrigatérios para aprovagéo de projetos de edificagdes o sequinte:

I - A taxa de ocupagéo, isto é, relagdo entre a area a ser ocupada e a érea do terreno
vigente no Municipio sera de 80% (oitenta por cento) para edificagdes de até quatro (4)
pavimentos e de 50% (cinquenta por cento) para edificacdes com mais de quatro (4)
pavimentos;

Il - O coeficiente de aproveitamento, isto é, relagéo entre a érea que se pode construir
e a area do terreno, bésico vigente no Municipio sera 1,0 (um), o coeficiente minimo 0,5 (meio)
e o coeficiente méximo 8,0 (oito);

Ill - A taxa de permeabilidade, isto é, relagéo entre a érea permeavel (sem cimentar ou
construir) e a area do lote, vigente no Municipio sera de 20% (vinte por cento).

IV — Para efeito de liberagéo de alvara de construgéo os projetos de implantagéo de
edificagbes deverdo sequir os sequintes critérios:

a) Para edificagGes de até dois (2) pavimentos ndo seréo exigidos recuos frontal e lateral
desde que nas laterais ndo sejam feitas aberturas (janelas, cobogés, etc. ) e nos fundos
devera ser respeitado um recuo minimo de dois (2) metros, considerando-se a taxa de
ocupagéo (TO), taxa de permeabilidade e coeficiente méximo de aproveitamento (CA);

b) Para edificagdes até quatro (4) pavimentos o recuo frontal devera ser de no minimo
cinco (5) metros, recuos laterais de 1,5 (um metro e meio) e o recuo de fundos no
minimo trés (3) metros, considerando-se a taxa de ocupagdo (TO), taxa de
permeabilidade e coeficiente méximo de aproveitamento (CA);

¢) Para edificacdes acima de quatro (4) pavimantos o recuo frontal devera ser de no
minimo cinco (5) metros, recuos laterais de no minimo dois (2) metros e recuo de
fundos de no minimo trés (3) metros, considerando-se a taxa de ocupagso ( T0), taxa
de permeabilidade e coeficiente maximo de aproveitamento (CA);
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d) No caso de edificagbes em esquina deverdo ser considerados recuos frontais a testada
voltada para ambas as ruas.

V - Na construgéo de edificagbes destinadas a estabelecimentos comerciais do tipo
galerias comerciais ou prédios de servigos (consultdrios, escritérios) deverdo ser providas
vagas de estacionamento na proporgéo de duas (2) vagas por estabelecimento.”

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais artigos desta Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando todas as disposi¢des
em contrario.

Séao Miguel dos Campos/Al, 16 de Junho de 2016.

Certifico que a presente Lei foi Publicada no Mural afixado no dtrio da Prefeitura Municipal de Sdo Miguel dos Campos/AL,
situada na Av. Dep. Diney Torres, s/n, Bairro Geraldg-Sampaio, Sdo Miguel dos Campos, Alagoas, para conhecimento dos
municipes, conforme determina o art. 37 da Constitu ederal.
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